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Do Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 30 de abril de 2026.
Data da Assinatura: 30 de abril de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001042 - 25/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Richard Thiago Carvalho dos Santos
CPF: XXX.034.124-XX

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO - EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 13/2024 - PRÊMIO 
PIONEIROS DAS ARTES COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 
CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

Reuniram-se de forma híbrida (presencial e virtual) no dia 30 de abril de 2025 às 9h30m, na sede da Fundação 
de Cultura de MS, localizada no Memorial da Cultura Apolônio de Carvalho, av. Fernando Corrêa da Costa, nº 
559, Centro, Campo Grande/MS, os membros da Comissão de Habilitação instituída pela PORTARIA “P” FCMS/N.º 
086/2025, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025 (DOE/MS n. 11.746, p. 202), responsável pela análise documental 
(Etapa II), de acordo com o item 6.7 do presente Edital, visando a formulação da publicação a ser feita em Diário 
Oficial, divulgando o resultado dos recursos da etapa de habilitação das propostas concorrentes ao EDITAL DE 
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 13/2024 - SELEÇÃO DE PROJETOS PARA PRÊMIO PIONEIROS DAS ARTES DE MS COM 
RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022). 
Estiveram presentes os servidores Douglas Alves da Silva, Isabelle Xavier de Oliveira e Tânia Mara de Souza, 
designados a compor a Comissão de Habilitação do presente edital. A reunião encerrou-se às 11h30m, sendo que 
a Ata segue assinada pelos presentes e seguirá para publicação em Diário Oficial, conforme previsto no Edital.

Presidente – Douglas Alves da Silva
Vice-presidente – Isabelle Xavier de Oliveira
Secretária - Tânia Mara de Souza

ANEXO ÚNICO - RESULTADO DOS RECURSOS - ETAPA II – HABILITAÇÃO
ID INSCRIÇÃO NOME COMPLETO DO RECORRENTE RESULTADO
402636 Gilson Pereira Espíndola Não provido
403091 Luiz Gonzaga de Oliveira Não provido
401812 Luiz Xavier Lima Não provido
402379 Raimundo Alves Bezerra Não provido
399918 Selma Maria Faustino Pereira Corniani Não provido

RESULTADO DO RECURSO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2025 - SELEÇÃO DE PROJETOS 
CULTURAIS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA COM RECURSOS 
DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) – 
FOMENTO ÀS ARTES VISUAIS 

Reuniram-se de forma online, no dia 30 de abril de 2025 às 08h, os membros da Comissão de Seleção instituída 
pela PORTARIA “P” FCMS/Nº 100/2025, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025 (DOE/MS n. 11.751, P. 193 e 194), para 
realizar a análise de recursos referente a Fase de Seleção/Etapa II (Análise Documental), de acordo com o item 
7 do referido EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2025 -SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS PARA FIRMAR 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE 
FOMENTO À CULTURA –PNAB (LEI Nº 14.399/2022) – FOMENTO ÀS ARTES VISUAIS. 
Estiveram presentes os componentes dessa comissão: Maria Emília Mecchi de Araújo, Rozana Vanessa Fagundes 
Valentim de Godoi, Simone Rocha de Abreu, Israel Aparecido da Silva Júnior Zayed, Orion Dias da Silva Filho.  
Foram analisados um total de 7 (sete) recursos apresentados pelos proponentes. Após análise dos recursos, os 
7 (sete) foram considerados NÃO PROVIDOS, conforme listagem abaixo (Anexo Único). A reunião encerrou-se 
às 09h, sendo que a Ata segue assinada pelos presentes e seguirá para publicação em Diário Oficial, conforme 
previsto no Edital, divulgando o resultado desta etapa recursal das propostas concorrentes ao EDITAL.

Chave da Inscrição Nome Completo conforme proposta Resultado do Recurso


